
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

O Município de Maragogi-AL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.248.522/0001-96, Praça Guedes Miranda, 30, Cep: 57.955-000, no município de 
Maragogi-AL, Alagoas, representado por seu Prefeito,Sr. Fernando Sérgio Lira Neto, brasileiro, 
casado, portador do RG de nº 1.259.096 SSP PE e do CPF de nº 190.583.144.72considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO 
DE PREÇOS em epígrafe, publicada no DOU de 30/01/2024, RESOLVE registrar os preços da 
empresa empresa EDUCARE EDITORA E DISTRIBIODORA DE LIVROS LTDA, sediada à Av. 
Luis Viana Filho, nº 13.233, torre 1, sala 713, São Cristovão, Salvador, Bahia, CEP: 41.500-300, inscrita 
no CNPJ sob n.º 20.299.643/0001-95, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. BRUNO 
DA PAIXÃO GOIS, inscrito no CPF nº: 021.031.045-60 nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 001, de 05 de Janeiro de 
2024 (Maragogi/AL) e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 

para o Fornecimento de Kits Pedagogicos complementares e de inclusão especificado(s) no Termo 

de Referência/Projeto Básico, anexo do edital alhures, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 
EDUCARE EDITORA E DISTRIBIODORA DE LIVROS LTDA, sediada à Av. Luis Viana Filho, nº 13.233, torre 1, 

sala 713, São Cristovão, Salvador, Bahia, CEP: 41.500-300, inscrita no CNPJ sob n.º 20.299.643/0001-95. E-mail: 

comercial@grupoeducare.net.br e atendimento@grupoeducare.net.br  

 
Banco do Brasil 

Agencia: 4277-3 
Conta: 54243-1 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

MODELO/ 

FABRICANTE 

 

QT 

D. 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.004/2024 

mailto:comercial@grupoeducare.net.br
mailto:atendimento@grupoeducare.net.br
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01 BIBLIOTECA LÚDICA MÓVEL 

 

ACERVO COMPOSTO POR: 180 

LIVROS INFANTIS, ARTES, CIÊNCIAS E 

SAÚDE, ECOLOGIA, OBRAS DE 

REFERÊNCIA / ENCICLOPÉDIAS DE 

PESQUISAE ESTUDO, FILOSOFIA, ÉTICA E 

VALORES, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, 

LÍNGUA PORTUGUESA E IDIOMAS, 

LITERATURA INFANTOJUVENIL. 

CONJUNTO DE 10 FANTASIAS NOS 

SEGUINTES TEMAS: MACACÃO E TOUCA, 

PRINCESA, BRUXA, PRÍNCIPE. CONJUNTO 

DE 10FANTOCHES NOS SEGUINTES 

TEMAS: CONJUNTO FAMÍLIA 

BRANCA/NEGRA CONJUNTO ANINAIS 

GATO, CACHORRO, LEÃO E RATO 

APROXIMADAMENTE: 35 cm(CADA) 

MATERIAL: FELTRO, 01 MÓVEL VOLANTE 

COM 5 GAVETÕES E TEATRO DE 

FANTOCHES MEDIDAS DO PRODUTO: 

ALTURA: 1,66 M LARGURA: 75 CM 

PROFUNDIDADE: 45 CM COM RODAS EM 

SILICONE. 01MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO 

CONJUNTO. APRESENTANDO TODOS OS 

ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO 
EQUIPAMENTO. 

PRÓPRIA/ 

PRÓPRIO/ 

PRÓPRIA 

7 R$ 16.590,00 R$ 

116.130,00 

02 BIBLIOTECA ESCOLAR FUNDAMENTAL I E 

II 

 

ACERVO BIBLIOGRÁFICO COMPOSTO POR 

320 TÍTULOS DIRECIONADOS AO 

FUNDAMENTAL I E II. BIBLIOTECA COM 

LIVROS DIVERSOS E COM OS SEGUINTES 

TEMAS: LITERATURA INFANTIL, GIBITECA, 

LIVROS 3D, LIVROS DEPANO, LIVROS 

SONOROS, LIVROS CARTONADOS, 

LIVROS COM TEXTURAS, LITERATURA 

BRASILEIRA,CLÁSSICOS DA LITERATURA 

INTERNACIONAL, LIVROS EM LIBRAS E 

LIVROS EM BRAILE. ACOMPANHA 

ESTANTEMÓVEL EM MDF COM 08 RODAS 

DE SILICONE COM FECHADURA E 

CADEADO. ESTANTE COM AS SEGUINTES 

MEDIDAS ABERTO: ALTURA: 1,18 M 

PROFUNDIDADE: 1,08 CM LARGURA: 0,26 

CM MEDIDAS FECHADO: ALTURA: 1,18 M 

PROFUNDIDADE: 0,90 CM LARGURA: 0,65 

CM. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

PRÓPRIA/ 

PRÓPRIO/ 

PRÓPRIA 

30 R$ 17.200,00 R$ 

516.000,00 
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 PEDAGÓGICA 

PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO. 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO 
EQUIPAMENTO. 

    

03 BRINQUEDOTECA INFANTIL 

 

COMPOSTO POR: 

60 LIVROS INFANTIS: LIVROS POP-UP E 
3D, LIVROS CARTONADOS, LIVROS 

SONOROS, LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, 

LIVROS COM TEXTURAS, LIVROS COM 

DEDOCHES, LIVROS COM ABAS. 01 TOCA 

3 EM 1 COMBOLINHAS COLORIDAS, 

TAMANHO: ALT. 1,14 CM BASE1,13 CM X 

1,13CM, FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 4 

ANOS,CONTÉM 150 BOLINHAS EM 

PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIONADA 

EM CAIXA DE PAPELÃO. 01 PLAY 

GROUND INFANTIL: MATERIAL 

PLÁSTICO RÍGIDO,TAMANHO: A. 135 CM 

X L. 77 CM X C. 69 CM, FAIXA ETÁRIA: 

RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 2 A 

6 ANOS. 01 PULA PULA CAVALINHO: 

MATERIAL DE BORRACHA, LAVÁVEL, 

ANTIALÉRGICO, CORPO EM BORRACHA 

MUITO RESISTENTE, TAMANHO: A. 55 CM 

X 

L. 33 CM X C. 56 CM, FAIXA ETÁRIA: 1 A 3 

ANOS. 01 TAPETE DE EVA COM 

ALFABETO ESTAMPADO, MATERIAL 

EVA, TAMANHO: DIÂMETRO 1,90 CM X 1, 

90CM, FAIXA ETÁRIA RECOMENDADO 

PARA TODAS AS IDADES. 

JOGO BIG CONSTRUTOR (24 PEÇAS), 

MATERIAL ESPUMA REVESTIDA COM 

TECIDO ANTIALÉRGICO, TAMANHO A. 31 

CM X L. 27 CM X C. 37 CM, FAIXA ETÁRIA 

RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 

01 ARAMADO EDUCATIVO: MATERIAL 

CONFECCIONADO EM MADEIRA, FAIXA 

ETÁRIA, RECOMENDADO PARA TODAS 

AS IDADES. 01 KIT MONTA TUDO: 

MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, 

FAIXA ETÁRIA RECOMENDADO PARA 

TODAS AS IDADES, TOTAL DE PEÇAS 48 – 

ACONDICIONADO EM BOLSA PLÁSTICA OU 

CONTAINER PLÁSTICO. 01 ALFABETO – 

VARAL DE LETRAS: MATERIAL 
CONFECCIONADO EM EVA, FAIXA 

PRÓPRIA/ 

PRÓPRIO/ 

PRÓPRIA 

7 R$ 14.400,00 R$ 

100.800,00 
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 ETÁRIA APARTIR DE 1 ANO. 01 

CONJUNTO DE DADOS PEDAGÓGICOS: 

MATERIAL ESPUMA REVESTIDA COM 

TECIDO ANTIALÉRGICO, TAMANHO: 

20CM X 20CM, QUANTIDADE 9 DADOS, 

FAIXA ETÁRIA RECOMENDADO PARA 

TODAS AS IDADES. 

PUFFS INFANTIS INFLÁVEIS ALTURA: 

0,30 CM, LARGURA 0,50 CM OU 02 

BANQUINHOS DESMONTÁVEIS. 04 

TATAMES E.V.A TAMANHO 1,0X1,0M 01 

BAÚ: MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE 

ATÓXICO, TAMANHO A. 51,4 CM X L. 37,2 

CM X C. 36,6 CM, CAPACIDADE 

APROXIMADAMENTE 10 KG, MATERIAL 

LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. 01 MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA 

UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO. 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO 

EQUIPAMENTO. DEVE ACOMPANHAR 

PROCESSO DE FORMAÇÃO INICIAL PARA 

OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 

RECURSOS, NA MODALIDADE ONLINE OU 

PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO 

PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 

ABORDANDO SEUS ASPECTOS 

DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS. COM CARGA 

HORÁRIA MÍNIMA DE 05 HORAS. 

    



 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
04 ESPAÇO LÚDICO INFANTIL 

 

COMPOSTO POR: 

120 LIVROS INFANTIS PARA CRIANÇAS 

COM ATÉ 10 ANOS DIVIDIDOS NOS 

SEGUINTES TEMAS: LIVROS POP- UP E 3D, 

LIVROS CARTONADOS, LIVROS 

SONOROS, LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, 

LIVROS COM TEXTURAS, LIVROS COM 

DEDOCHES, LIVROS COM ABAS. 01 BAÚ: 

QUADRADO EM MADEIRA MDF COM 4 

RODAS DE SILICONE E TAMPA COM 

SISTEMA DE AMORTECIMENTO MEDIDAS 

DO PRODUTO: ALTURA: 72 CM 

LARGURA/PROFUNDIDADE: 44 CM 

COMPRIMENTO: 79 CM. BRANCO 15MM, 

FITA DE BORDA PVC, RODIZIO 

TRANSPARENTE EM GEL, TAMPA COM 1 

PISTÃO A GÁSE DOBRADIÇAS 

METÁLICAS. 12 CAMAS EMPILHÁVEIS 

IDEAL PARA CRIANÇAS DE 2 A 6 ANOS 

MEDIDAS APROXIMADAS 133 X 54 X 14 

CM, 4 TUBOS DE ALUMÍNIO, 4 SUPORTES 

ESTRUTURAIS INJETADOS EM PLÁSTICO 

DE ENGENHARIA,1 TECIDO PLÁSTICO 

LAVÁVEL COM FECHO DE VELCRO. 03 

PUFFS INFANTIS INFLÁVEIS COM 

PELÚCIA DE BICHO FAIXA ETÁRIA A 

PARTIR DE 1 ANO, ALTURA: 0,30 CM, 

LARGURA 0,50 CM. 01 TAPETE 

ECOLÓGICO: ENCANTE AS CRIANÇAS 

COMOS PERSONAGENS DOS CONTOS 

CLÁSSICOS, JOÃO EMARIA, 

CHAPEUZINHO VERMELHO, JOÃO E O PÉ 

DE FEIJÃO, CACHINHOS DOURADOS, O 

TAPETE É COMPOSTO DE 8 PEÇAS DE 

E.V.A COM CENÁRIO DASHISTÓRIAS, 

PODENDO SER MONTADO HORIZONTAL OU 

VERTICALMENTE, OS PERSONAGENS 

POSSUEMVELCRO PARA SEREM 

FIXADOS NO TAPETE NO MOMENTO DA 

CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS. 01 MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA 

UTILIZAÇÃO DOCONJUNTO. 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO 

EQUIPAMENTO. 

PRÓPRIA/ 

PRÓPRIO/ 

PRÓPRIA 

47 R$ 14.450,00 R$ 

679.150,00 
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05 CONUNTO PEDAGÓGICO DE 

ESTIMULAÇÃONEUROEDUCACIONAL 

 

COMPOSTO POR: 

BIBLIOTECA INFANTIL COM 250 LIVROS 

DIFERENCIADOS COMO SONOROS, POP- 

UP, TEXTURIZADOS 

CENTOPEIA DAS CORES 

CONFECCIONADA EMPLÁSTICO RÍGIDO 

FORMADO POR 5 CORES DIFERENTESE 1 

DADO GIGANTE 

BIBLIOTECA TÉCNICA COM 12 LIVROS 

DIRECIONADOSPARA FORMAÇÃO DO 

EDUCADOR PAINEL NEUROPEDAGÓGICO 

PSICOMOTOR: COMPOSTO DEJOGOS DE 

ATIVIDADES MOTORAS, SENSÓRIAS E 

SONORAS CONFECCIONADO EM 

MADEIRA MDF 18MMCONTENDO 11 

ATIVIDADES ASSOCIATIVAS, CORES, 

LETRAS, IMAGENS, AUDITIVA E MUSICAL 

CONJUNTO DE MESAS INFANTIS COM 4 

CADEIRAS BAÚ PEDAGÓGICO 

FABRICADO EM MDF OU EM PLÁSTICO 

RESISTENTE COM DIMENSÕES 42X45 

DOMINÓ DIVERTIDO GIGANTE 

COMPOSTO POR 28 PEÇAS EM MADEIRA 

COM TAMANHO DE 9X4,5 CM CADA 

PEÇA FANTOCHES 10 PERSONAGENS 

FABRICADO EM FELTRO COM 

APROXIMADAMENTE 35 CM CADA 

CENTRO DE LEITURA COMPOSTO POR 4 

MÓDULOS COLORIDOS 

CONFECCIONADOS EM CORINO COM 

ESTRUTURA DE MADEIRA COM 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 150 

X88X33 CMS FANTASIAS 10 

PERSONAGENS MÓVEL LÚDICO 

PRODUZIDO EM MDF EM FORMATO DE 

CASINHA. MEDIDAS DO PRODUTO: 

ALTURA: 1,23 M LARGURA: 0,75 CM 

PROFUNDIDADE: 0,38 CM. KIT 

AMIGUINHOS COM 200 PEÇAS 

CONFECCIONADAS EM MATERIAL 

PLÁSTICO RESISTENTE KIT DE JOGOS 

PLÁSTICOS COM 700 PEÇAS 

CONFECCIONADO EM MATERIAL 

PLÁSTICO RESISTENTE. TAPETE 

SENSORIAL PRODUZIDO EM CORINO 

COM TEXTURAS DIVERSAS MEDINDO 
100X100CM. 01 MANUAL DE 

EDITORA PAE/ 

EDITORA PAE/ 

EDITORA PAE 

4 R$ 41.480,00 R$ 

165.920,00 
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 ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA 

UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO. 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO 

EQUIPAMENTO. 

    

 

 

 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 
3.1. O órgão gerenciador será o(a) Secretaria Municipal Educação, neste ato representada pelo 

Sr. José Artur Cavalcante Beserra – Secretário Municipal de Educaçao. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços todos os órgãos e 

entidades da Administração Direta e Indireta do município licitante. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

Dos limites para as adesões 
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
7.1. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 1 (um) 

ano da data-base fixada na Ata de Registro de Preços, conforme art. 77 do Decreto Municipal nº 

091, de 27 de dezembro de 2024. 

7.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
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7.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.3 e no item 7.3.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. Secretaria Municipal de Educação 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES 

 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, se houver, no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Maragogi (AL), de de 2023. 

 

 

 

 

JOSÉ ARTUR CAVALCANTE BESERRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 
NOME: BRUNO DA PAIXÃO GOIS 

CPF: 021.031.045-60 

EDUCARE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

CNPJ: 20.299.643/0001-95. 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARAGOGI/AL 

CONTRATANTE 

 

 

 
TESTEMUNHA Nº1:   

 

 

 
 

TESTEMUNHA Nº2:   


	1. DO OBJETO
	2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
	3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
	4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	Dos limites para as adesões
	5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
	6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
	7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
	8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
	10. DAS PENALIDADES
	11. CONDIÇÕES GERAIS
	NOME: BRUNO DA PAIXÃO GOIS CPF: 021.031.045-60
	FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARAGOGI/AL

		2024-03-26T11:36:46-0300
	BRUNO DA PAIXAO GOIS:02103104560


		2025-01-03T08:23:25-0300
	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE PARAG:29628903000101




